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RESOLUÇÃO N.° 02/74-C0NSUNI, de 04 de fevereiro de 1974

Estabelece normas transitórias destinadas a regulamen

tar o funcionamento das Unidades e Subunidades, em cqn 

sonancia. com a nova estrutura da UFRN e dá outras pro—

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 69/73-CONSUNI de 

06 de setembro de 1973» que fixou a reestruturação cên- 

trica da UFRN;

CONSIDERANDO, ademais, a necessidade de estabelecer normas 

regulamentadoras do funcionamento dos cursos da UFRN e 

respectivos colegiados, em função da nova estrutura;

CONSIDERANDO, afinal, que as medidas em referência implica 

rno, necessariamente, alterações do Estatuto e Regimento 

Geral da Universidade, a serem submetidas ao Conselho Fe 

doral de Educação,

R E S O L V E

Art» Io - Durante o período compreendido entre o início de vigência da 

Resolução n a 69/73“CONSüNI e a aprovação, pelo Conselho Federal de Educação, da re 

forma do Estatuto o do Regimento Geral, o funcionamento da.s Unidades e Subunidades 

da UFRII, bem assim dos cursos por elas ministrados e respectivos órgãos colegiados, 

reger-se-á pelas normas constantes da presente Resolução.

CAPÍTULO I

Do Conjunto de órgãos

Art. 2° - Os órgãos de execução do ensino, pesquisa e extensão compreen

dem as seguintes categoriass

I - Unidades;

II - Subunidades.

§ 1° — São unidades universitárias os Centros, que ooordenam os Departa

mentos situados na mesma área ou em áreas afins de oonhecimontos.

§ 2fl - São subunidades os Deparmnentos, que, reunidos em número variá - 
vel, formam as unidades universitárias. / \\
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§ 3° - A UFHNT constitui-se das seguintes Unidades e respectivas Subunida- 

des que as integram*

a) Centro de Ciências Exatas e Haturals; 

Departamento de Matemática Pura e Aplicada; 

Departamento de Física Teórica e Experimental; 

Departamento de Química

Departamento de Morfofisiologia;

Departamento de Biologia;

Departamento de Oceanografia e Limnologia; 

Departamento de Geociências.

b) Centro de Ciências Humanas« Letras e Artes* 

Departamento de Estudos Sociais;

Departamento de História;

Departamento de Letras;

Departamento de Artes.

II - de pesquisa e ensino aplicados* 

a) Centro de Tecnologia:

Departamento de Engenharia e Arquitetura; 

Departamento de Eletricidade;

Departamento do Patologia, Medicina Preventiva o Legal; 

Departamento de Medicina Clínica;

Departamento de Cirurgia 

Departamento de Toco-Ginecologia;

Departamento de Odontologia Clínica;

Departamento de Clínica Odontológica Integrada; 

Departamento de Odontologia Restauradora;

Departamento de Tecnologia Farmacêutica e de Alimentos; 

Departamento de Farmácia;

Departamento de Análises Clínicas e Toxioológicas;

Departamento de Enfermagem;
Departamento de Educação Física.

I - de pesquisa e ensino básdoo*

Departamento Agropecuário, 

b) Centro de Ciências da Saúde*
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c) Centro de Ciências Sociais e Aplicadas 1 

Departamento de Direito Publicoj 

Departamento de Direito Privado}

Departamento de Educação}

Departamento de Economia)

Departamento de Administração e Contabilidade} 

Departamento de Serviço Social.

CAPÍTULO II

Da Estrutura Administrativa

Art. 4Q - A estrutura administrativa da unidade universitária compreende*

I - órgão consultivo e deliberativo)

II - órgão de direção executiva 

SEÇãO I

Do Conselho Departamental do Centro

Art. 5o “ Cada Centro terá um Conselho Departamental, órgão consultivo e 

deliberativo da Unidade, constituído*

I - do Diretor, como presidente;

II - do Vice-Diretor, como vioe-presidente;

III - dos Coordenadores dos Cursos vinculados ao Centro;

IV - dos Chefes de Departamentos}

V - de um membro de cada categoria docente do Centro, eleito por 

seus pares, em reunião presidida pelo Diretor, assegurando-se 

sempre, em sistema de rodízio, a representação dos diversos cur 

sos pertencentes ao Centro;

VI - de um representante dos alunos das disciplinas pertencentes aos 

Departamentos reunidos no Centro, eleito na forma estabelecida 

no RGU, assegurando-3e sempre, em sistema de rodízio, a repre

sentação dos diversos Cursos pertencentes ao Centro.

Parágrafo Único - Os representantes referidos no3 itens III, IV e V terão 

mandato de dois anos, e, no item VI de um ano.

Art. 6° - São atribuições do Conselho Departamental*
I — exercer, oomo órgão consultivo e deliberativo, a jurisdição su

perior do Centro)
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Art. 39 - Fica extinto 0  mandato de Chefe dos antigos Departamento, deven

do processar-se, soh a presidência do Diretor do Centro, nova eleição, de acordo com 

o disposto na presente resolução.

Art. 40 - Ficam extintos os Diretórios Acadêmicos das antigas Unidades Uni

versitárias, "bem assim os mandatos dos seus respectivos dirigentes, passando a exis

tir Diretórios Acadêmicos de Centro, devendo processar-se eleição, no prazo de sessen 

ta dias (6ü), na forma do disposto no Regimento Geral da Universidade.

Parágrafo Único - As Associações Atléticas das antigas Unidad.es Universi

tárias ficarão vinculadas às Coordenadorias dos seus respectivos Cursos

Art. 41 " Ao3 Diretores das antigas Unidades fica assegurado, até o término 
dos correspondentes mandatos, o direito de representação nos Colegiados a que atual - 
mente pertencem.

Art. 4 2 - 0  Controle e supervisão do espaço físico da3 sub-unidades que se 

não transferirem para o "CAMPUS" ficarão a cargo dos Coordenadores de Cursos respecti-r, 

vos.

Art. 43 - Fsta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan

do-se as disposições em contrário»
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